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Processo nº 2020.119.000002-8-PR 

 
1- PREÂMBULO 
 
1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – 
Pq. Santo Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, através da Secretaria 
Municipal De Desenvolvimento Econômico, realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE e  COOPERATIVA EQUIPARADA cujo Edital recebeu o nº 004/2020, 
para a contratação do objeto abaixo descrito. 
 
1.2- A Licitação será do tipo menor preço, modo de disputa aberto, e será regida pela 
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 137/2020, pela Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Municipal nº 8.768/2017 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, com as alterações da Lei nº 8.883/94, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes deste Edital. 
 
1.3. DO PREGÃO 
 
13.1- Início do acolhimento das Propostas Comerciais: Dia 05/08/2020 às 09:00 (nove horas) 
13.2–Limite do acolhimento das Propostas Comerciais: Dia 19/08/2020 às 09:30 (nove horas 
e trinta minutos) 
13.3 – Abertura das Propostas: Dia 19/08/2020 às 09:31 (nove horas e trinta e um minutos) 
13.4 - Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 19/08/2020 às 10:00 (dez horas) 
 
 
1.4. Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Formulário de Proposta – Anexo I 
1.4.2- Minuta de Contrato – Anexo II 
1.4.3- Termo de Referência – Anexo III 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como através do site www.licitanet.com.br. 
 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. 
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2- DO OBJETO 

 
2.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
mobiliário em geral para atender às demandas do Centro de Municipal de Inovação, a ser 
implementado nas instalações do Palácio da Cultura, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao convênio 883193/2019. 
 
3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.1.1- FICA ESTABELECIDO QUE NA PRESENTE LICITAÇÃO EXISTEM TRÊS TIPOS 
DE ITENS: EXCLUSIVOS, COTA RESERVADA E COTA PRINCIPAL, A SABER: 
 
3.1.1.1– Itens Exclusivos – para participação de licitantes que assinalarem o campo da 
Declaração de ME/EPP, de que trata o subitem 3.1.5, e que atendam as exigências do Edital, 
conforme art. 48, I da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, e o art. 55 da 
Lei Municipal nº 8.768, 11/08/2017. 
 
3.1.1.2- Itens definidos como Cota Reservada - para participação de licitantes que 
assinalarem o campo da Declaração de ME/EPP, de que trata o subitem 3.1.5, e que atendam 
as exigências do Edital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, conforme art. 48, III 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações e o art. 56 da Lei Municipal nº 
8.768, 11/08/2017. 
 
3.1.1.3- Itens definidos como Cota Principal - de ampla participação para todos interessados 
que atendam as exigências do Edital. 
 
3.1.2- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participar do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e que 
não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
 
3.1.3- Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do presente 
certame aqueles definidos no Art. 18A da Lei Complementar n.º 123/06 e regulamentado na 
Lei Complementar n.º 128/08, sendo este modalidade de Microempresa. 
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3.1.4– Equiparam-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as Sociedades 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece 
o art. 34 da Lei 11.488/07. 
 
3.1.5– Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de obtenção dos 
benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações. 
 
3.1.6– A participação na Cota Reservada não impede a participação e contratação das 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas 
Equiparadas na Cota Principal, porém se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota 
Principal de mesmo objeto, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado. 
 
3.1.7- Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da Cota Principal de mesmo objeto, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 
 
3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com esta Prefeitura ou declaradas inidôneas para licitar com a 
Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
 
3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 

3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 
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do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br 

 
4- DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
 
4.3    O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
 
4.8   O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, a  
Declaração de ME/EPP, não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto nos 
arts. 44 e 45 da  Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas; 
 
4.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
4.11    Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
 
4.12   As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
bem como ao enquadramento na condição de ME/EPP, sujeitará o licitante às sanções 
previstas no edital e Leis nº 10.520/02 e 8.666/93; 
 
5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 
O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

 
5.2     As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 
5.3     Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
5.4    O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública; 
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5.5     O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas; 

 
5.6     Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação; 

 
5.7     O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 
5.8     As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

Cooperativas Equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006; 

 
5.9      Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

 
5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances; 

 
5.12 Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 
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6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ; 



             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 004/2020 

                                                                                                                                                        Processo nº 2020.119.000002-8-PR                                          
Data: 31/07/2020 

 9

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7.1 A análise das propostas ocorrerá observando-se os critérios de itens Exclusivos, Cota 

Reservada e Cota Principal. 

I– Propostas apresentadas por licitantes que não assinalarem o campo da Declaração de 

ME/EPP, de que trata o subitem 3.1.5, serão desclasificadas nos Itens Exclusivos e nas Cotas 

Reservadas. 

7.6.2- Quando da análise das propostas relativas às Cotas Principais e Reservadas, poderão 

ocorrer as seguintes situações: 

I– O pregoeiro analisará inicialmente a proposta da Cota Principal e em seguida o mesmo 

objeto pertencente a Cota Reservada, a fim de averiguar as situações previstas abaixo: 

a) A participação na Cota Reservada não impede a participação e contratação das 

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas 

Equiparadas também na Cota Principal, porém se a mesma empresa vencer a Cota 

Reservada e a Cota Principal de mesmo objeto, a contratação deverá ocorrer pelo menor 

preço ofertado e vencedor. 

b) Não havendo vencedor na Cota Reservada, o licitante de melhor proposta no mesmo 

objeto pertencente a Cota Principal será declarado o vencedor também no objeto da Cota 

Reservada, pelo mesmo preço praticado. Diante de sua recusa, poderão ser declarados 

vencedores os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 
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7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 10,00 (dez reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 
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7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 

oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o 

pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de 

reformular novo lance; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 

mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 

de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação aos itens definidos como cota principal, logo, NÃO 
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exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas 

Equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto; 

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.25.6 Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de 
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classificação, que se enquadrem no item 7.25, para o exercício do mesmo direito; 

7.25.7 Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa de pequeno 

porte enquadrada neste item 7.25, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1 Produzidos no País; 

7.27.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.27.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.27.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

7.29 O pregoeiro, quando for o caso, solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de, no mínimo, duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 8º do art. 26, do Decreto nº 137/2020, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 

do Decreto nº 137/2020; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
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Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens definidos como cota principal, logo, NÃO exclusivos para participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas 

Equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no 

subitem 7.25 e seguintes, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9- DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização; 

9.1.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.1.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.1.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.1.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
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9.1.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.1.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.1.18 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 

9.1.19 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante. 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 
inabilitação. 
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9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 
9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
contratual; 
 
9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
 
9.2.2.4-  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 
47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores; 
 
9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 
Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 
licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias 
situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a 
Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 
com efeito de Negativa. 
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9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os 
documentos e a Proposta Comercial das licitantes. 
 
9.2.2.12 - As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
9.2.2.12.1 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
9.2.2.12.2 – A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização; 
 
9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
9.2.3.1- Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da 
lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores à data estabelecida no preâmbulo deste Edital 
para a entrega dos envelopes contendo os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes; 
 
Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 
 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e 
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei nº 
6.404/76); 
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta 
Comercial  ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma 
empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá 
fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 
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c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de 
abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 
sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital 
(SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 
 

9.2.3.1.1 – Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na forma 
da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual - 
MEI, por força do art. 48 § 5º da Lei Municipal nº 8.768/17.  

 
9.2.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, ou 
outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, etiqueta, 
carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional de 
Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
Titular ou representante legal da empresa licitante. 
 
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor final do(s) item(ns) efetivamente vencido(s) pela empresa. 
 
9.2.3.2.1- Na hipótese de ser constatado, ao final da sessão, que os itens vencidos por algum 
licitante superam o limite estabelecido no subitem anterior, o pregoeiro observará o disposto 
nos subitens 9.1.15 e 9.1.16. 
    
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 
dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo 
os documentos e a Proposta Comercial das licitantes, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 
 
   9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será 
feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 
Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 9.2.3.4. 
 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, em 
substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida pela 
instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 
procedimento licitatório. 
 
9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com 
a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 
quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 
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concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser observada. 
Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar 
de sua emissão.  
 
   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Tribunal de Justiça, será facultativa a 
apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
 
9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.2.4.1 – Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 
presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria 
empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 
seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto 
fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 
emitente). 
 
9.2.5- DA DOCUMENTAÇÃO 
 
9.2.5.1- Os interessados em participar desta licitação, inscritos no Cadastro da PMCG, (CRC), 
poderão substituir os documentos listados em 9.2.1.1, 9.2.1.2, 9.2.1.3, 9.2.1.4, 9.2.2.1, 9.2.2.2 e 
9.2.2.3 pelo Certificado de Registro no referido Cadastro, devidamente atualizado. 
 
9.2.5.1.1- Por Certificado de Registro devidamente atualizado, entenda-se aquele em vigor na 
data da realização desta licitação. 
 

10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 
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10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 

11.4- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1- A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato. 

14.2- A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.2.2.12.1 

sujeitará o licitante à aplicação das sanções previstas neste item.  

14.3- O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 

proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis. 

14.4- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA multa administrativa graduável conforme a gravidade da 

infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

14.5- Em caso de atraso no fornecimento, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 

Contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

sobre o valor total do material, por dia útil excedente. 

14.6- Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 
15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br; 

15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 
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15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 
16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1- A despesa correrá pelo código correspondente, relativo ao Programa de Trabalho nº 
04.122.0095.2317.000, pela Natureza de Despesa nº 449052, Fonte de Recurso nº 133. 
 
17- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA  DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
17.1- PRAZO DE ENTREGA 
 
17.1.1- A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a Nota de 

Empenho no prazo de 03 (três) dias a contar da comunicação efetivada pelo setor de 

contratos;  

17.1.2- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo de até 

15 (quinze) dias, conforme previsto no subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo III), sob 

pena das sanções legais cabíveis. 
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17.1.3- O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao 

recebimento da ordem formal de fornecimento.  

17.1.4- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 

17.1.5- O objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade  do material  

com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

 
17.2- LOCAL DE ENTREGA  
 
17.2.1- A(s) vencedora(s) desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado nos 
locais definidos no subitem 5.3 do Termo de  Referência (Anexo III). 
 
17.3- FORMA DE FORNECIMENTO 
 
17.3.1- O objeto desta licitação será fornecido de forma integral, conforme previsto no Termo 
de Referência – Anexo III. 
 
18 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
18.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante convocará o 

fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura do 

instrumento contratual, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

18.1.1 - Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar os 

bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 

em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do edital; 
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18.1.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 

procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

18.1.3 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura do 

instrumento contratual pelo fornecedor. 

18.2 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

contratual. 

18.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 

ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante 

(sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), desde que 

respeitada a ordem de classificação. Neste caso, depois de comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar o contrato. 

18.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado no 

subitem 18.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

sanções legais cabíveis. 

19- DO REAJUSTAMENTO  
 
19.1 - O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 

20- DO PAGAMENTO 
 
20.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 

contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que 

vier a ser pactuada, até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência (anexo III). 

20.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 

respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 

obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 

Protocolo Geral. 
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20.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 

dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 

20.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 

30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 

respectiva, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes. 

20.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 20.4 e, 

desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira será 

de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a parcela 

devida. 

20.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 20.5, será 

efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo próprio, 

que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 

20.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 

30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 

cento), por dia de antecipação; 

20.8- Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 

documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

20.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 

remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 20.4, sem a multa e a compensação 

financeira estipuladas no subitem 20.5; 

20.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 

através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 

simples, ou seja, diretamente na contratante. 
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21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 -  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico; 

21.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

21.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

21.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 

21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

21.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido 

ou obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
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localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones 

nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 

às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; Para obtenção de cópia impressa será 

necessário o fornecimento de uma resma de papel A4 com 500 folhas;  

21.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

21.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

21.14 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

21.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

21.16 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 
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21.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

21.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 

revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

21.19 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.20 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 
Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2020. 

 
 
 
 

José Felipe Quintanilha França 
Secretário Municipal De Desenvolvimento Econômico 
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Anexo I - Proposta Comercial 

 
 

ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO 

(Conforme especificação do item 4 do 
Termo de Referência) 

 

 
 

QUANT 

 
 

UND 

 
 

MARCA 

 
PREÇO UNITÁRIO EM 

ALGARISMOS (R$) 
 
 

1 
Item exclusivo 

MESA RETANGULAR “ESTILO 
SECRETÁRIA” SEM GAVETA  
 

60 Un  
 

2 
Item exclusivo 

MESA RETANGULAR “ESTILO 
SECRETÁRIA” COM GAVETEIRO 
FIXO 
 

62 Un  

 
3 

Item exclusivo 
MESA REUNIÃO RETANGULAR  
 10 Un   

4 
Item exclusivo 

MESA REUNIÃO REDONDA  
 28 Un   

5 
Item exclusivo 

ARMÁRIO 
33 Un   

6 
Cota Principal 

CADEIRA FIXA 4 PÉS SEM 
BRAÇOS 235 Un  

 

7 
Cota Reservada 

CADEIRA FIXA 4 PÉS SEM 
BRAÇOS 78 Un  

 

8 
Item exclusivo 

CADEIRA “DIRETOR” 
GIRATÓRIA 120 Un  

 

9 
Item exclusivo 

ARQUIVO DE AÇO COM 3 
GAVETAS 12 Un  

 

10 
Cota Principal 

POLTRONA AUDITÓRIO 
125 Un  

 

11 
Cota Reservada 

POLTRONA AUDITÓRIO 
41 Un  

 
O preço acima considera todas as exigências contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2020, e ainda, todos os 
custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas diretas e indiretas incidentes 
sobre a aquisição. 
A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida no preâmbulo 
do Edital de Pregão Eletrônico nº. 004/2020, para a abertura dos envelopes contendo a documentação e Proposta 
Comercial das licitantes. 
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A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus anexos, inclusive das 
especificações que constam no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal De Desenvolvimento 
Econômico. 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9º da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 
Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

 
Campos dos Goytacazes, ____ de ______________de 2020. 

 
 

Representante Legal da Licitante  
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Anexo II - Minuta de Contrato 
 
 

CONTRATO Nº ____/2020 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SMS E 
A EMPRESA_______________________. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com 
sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) de 
____________, ___________________________ e a empresa _______________________________ 
doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na _____________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________ neste ato representada pelo seu ___________, 
documento de identidade nº __________, órgão expedidor _________, CPF nº _________, em 
decorrência do resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 004/2020, ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, na Lei n.º 8.666,de 21 de junho de 1993, com redação da Lei n.º 8.883/94, 
no Decreto Municipal nº 137, de 17 de junho de 2020, e de acordo com o que consta do 
Processo nº 2020.119.000002-8-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliário em geral, nos termos do convênio 
883193/2019, para atender às demandas do Centro de Municipal de Inovação, a ser 
implementado nas instalações do Palácio da Cultura, coforme descrito nos Anexos do 
edital, e, em especial, na Nota de Empenho n°  ___/2020. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo nº 2020.119.000002-8-PR e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o 
CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de  acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente 
Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 
carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 
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IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 
 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ ____ (_____), já inclusos todos os custos relacionados com despesas 
decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado 
pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir 
da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto 
executado, devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A presente despesa, no valor global de R$ ________________ 
(______________________________________), correrá por conta da Dotação Orçamentária 
existente no Programa de Trabalho P.T. 04.122.0095.2317.0000 e pela Natureza de Despesa 
N.D. 449052, com cobertura através da Nota Empenho nº ______ de 2020. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, 

durante a vigência do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 
Em caso da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto deste 

Contrato, falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais 
comunicações legais. 

 
Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA multa administrativa graduável 
conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso na execução 

do objeto, à multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor 
total do fornecimento, por dia útil excedente ao prazo estabelecido. 

 
Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que 

porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, 
será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos 

no art. 109 da lei n.º 8666/93, observados os prazos e procedimentos ali estabelecidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 

O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindindo, 
mediante notificação, sem prejuízo do disposto na Cláusula Oitava. 

Parágrafo Único. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
 

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado; 
b) Paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação à 
administração; 
c) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial sem a 
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prévia anuência do CONTRATANTE, bem como fusão, cisão ou incorporação 
que afete a execução do presente Contrato; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, assim como a de seus 
superiores; 
e) Cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato; 
f) Decretação de falência; 
g) Dissolução da empresa; 
h) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, que, a 
juízo da administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) Protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que 
caracterize a insolvência da CONTRATADA; 
j) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA 

 
O prazo para entrega do objeto deste contrato é de até 15 (quinze) dias, de acordo com 

o subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo III do edital da licitação), sob pena das sanções 
legais cabíveis. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia 

seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 
O objeto deste contrato será fornecido de forma integral, conforme solicitação da 

contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município de 
Campos dos Goytacazes, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 004/2020, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da 
CONTRATADA e respectivos anexos do processo administrativo nº 2020.119.000002-8-PR 
que fazem parte integrantes desta avença como se transcritos fossem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 

questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo. 

 
 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2020. 
 
 

Contratante:            _________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
Contratada:             _________________________________________________ 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 

   
                                  _________________________________________________ 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE 
 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Campos dos Goytacazes/RJ. 
 
2. OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de MOBILIÁRIO EM GERAL para atender às 
demandas do Centro Municipal de Inovação, observadas as especificações e as quantidades informadas no 
item 04, a ser implementado nas instalações do Palácio da Cultura, na Rua Alvarenga Filho – Centro – Campos 
dos Goytacazes/RJ. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O Centro Municipal de Inovação de Campos dos Goytacazes tem como objetivo implantar um espaço 
físico de promoção da cultura inovadora e empreendedora, funcional e devidamente aparelhado, de 
capacitação para novos negócios e de conexão dos agentes de inovação, por meio de parcerias com os 
agentes do ecossistema de inovação já presentes no município. Desta maneira, o principal problema a ser 
resolvido é a falta de interação entre os indivíduos e um ambiente específico para crescer sistemicamente e 
gerar empreendedores, produtos, processos e serviços inovadores. Proposta esta, que é destacada como uma 
das finalidades do programa 2021 – Ciência, Tecnologia e Inovação, no apoio à criação, implantação e 
consolidação de ambientes de inovação, dentre eles os centros de inovação; 
 
3.2. O Centro Municipal de Inovação terá uma estrutura intermediária entre uma incubadora de empresas e 
um parque tecnológico. Oferecerá um leque maior de serviços e atividades do que uma incubadora e se 
diferenciará de um parque, sobretudo, por não fazer gestão imobiliária de áreas para instalação de grandes 
empresas. Sendo assim, seu tamanho e custo operacional também serão intermediários; 
 
3.3. A contratação do MOBILIÁRIO EM GERAL visa aparelhar toda a estrutura do Centro Municipal de 
Inovação, a partir das necessidades dos seus principais atores, a saber: Superintendência de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Fundo de Desenvolvimento de Campos (FUNDECAM) Crédito Certo, 
Microempreendedor Individual (MEI), Delegacia da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), 
Incubadora TEC Campos, Parque Tecnológico do Norte Fluminense (PTNF), Empresas Juniores, Fundação 
Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL) e Biblioteca Municipal; 



 

 

 
3.4. A estrutura física do Centro Municipal de Inovação é composta pelos seguintes espaços: 

DESCRIÇÃO ÁREA (m²) 

Biblioteca Municipal Nilo Peçanha 375,56 

Auditório 222,32 
Espaço de Exposições 194,91 

Coworking Municipal 193,40 

Espaço Multiuso 104,00 

Superintendência Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 89,93 

Fundo de Desenvolvimento de Campos (FUNDECAM) Crédito Certo 62,38 

Atendimento ao Microempreendedor Individual (MEI) 48,64 

Sala de Treinamento 31,02 

Incubadora TEC Campos/ Parque Tecnológico do Norte Fluminense (PTNF) 24,22 

Recepção Geral 23,55 

Setor Jurídico 22,96 

Administrativo da Biblioteca 21,90 
Sala de Reunião 1 19,30 

Presidência da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL) 19,29 

Empresas Juniores 18,83 

Setor Financeiro 18,83 

Recepção (FCJOL) 18,56 

Centro de Processamento de Dados (CPD) 18,14 

Delegacia da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA) 17,26 

Sala de Reunião 2 16,87 

Atendimento da Biblioteca 16,64 

Sala de Consultoria 1 16,10 
Sala de Consultoria 2 16,10 

Sala de Desburocratização 14,43 

Vice-Presidência da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL) 12,24 

 
4. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
4.1. A descrição e a quantidade de cada item encontram-se a seguir relacionadas: 

ITEM ITENS DE DESPESA UNID. QUANT. 

1 

MESA RETANGULAR "ESTILO SECRETÁRIA" SEM GAVETA 
Medidas 
Largura: 1200mm +/- 30mm 
Altura: 740mm +/- 10mm 
Profundidade: 600mm +/- 30mm 
Cor 
Cinza. 
Tampo 
Com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça única, com perfil boleano. 
Painel Frontal 
Em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de espessura no 
mínimo. 
Componentes Metálicos 
A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha 
horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. 
Pés Laterais 
As estruturas laterais em forma de um “L”, em aço. Pé com acabamento em pintura epóxi e 

UNID 60 



 

 

ponteira. 

2 

MESA RETANGULAR "ESTILO SECRETÁRIA" COM GAVETEIRO FIXO 
Medidas 
Largura: 1200mm +/- 30mm 
Altura: 740mm +/- 10mm 
Profundidade: 600mm +/- 30mm 
Gaveteiro 
3 gavetas com chave 
Cor 
Cinza. 
Tampo 
Com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça única, acabamento de borda perfil 
arredondado. 
Painel Frontal 
Em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de espessura no 
mínimo. 
Componentes Metálicos 
A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha 
horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. 
Pés Laterais 
As estruturas laterais em forma de um “L”, em aço. Pé com acabamento em pintura epóxi e 
ponteira. 

UNID 62 

3 

MESA REUNIÃO RETANGULAR 
Medidas 
Largura: 2000mm +/- 40mm 
Altura: 740mm +/- 10mm 
Profundidade: 1000mm +/- 100mm 
Cor 
Cinza. 
Tampo 
Com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça única, revestido em melamínico. 
Acabamento de borda perfil arredondado. 
Painel central 
Painel central em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de 
espessura no mínimo. 
Componentes Metálicos 
A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha 
horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. 
Pés Laterais 
01 par de pés de aço com pintura epóxi e pé nivelador. As estruturas laterais em forma de 
um “I”; A estrutura vertical de ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio 
de duas colunas paralelas confeccionadas em tubos de aço e espaçamento mínimo entre elas 
de 100mm, formando um pórtico. 

UNID 10 

4 

MESA REUNIÃO REDONDA 
Medidas 
Diâmetro: 1200mm +/- 30mm 
Altura: 740 +/- 10mm 
Cor 
Cinza 
Tampo 
Tampo com formato circular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) 
com espessura mínima de 25mm, formando uma peça única; revestido em melamínico.  
Acabamento de borda perfil arredondado. 
Estrutura Metálico 
Estrutura central composta por tudo de aço eslitado, com secção circular. Possui quatro 
apoios na parte superior, perpendicular à estrutura central, em tubo de aço eslitado. Os 
apoios superiores têm em suas extremidades ponteiras plásticas, nos formatos dos tubos; 

UNID 28 



 

 

Cada apoio será ortogonal em relação ao outro, tanto os superiores quanto os inferiores. 

5 

ARMÁRIO 
Modulados, composto de laterais, fundo, base, 04 prateleiras, portas e tampo, conforme 
especificações a seguir: 
Medidas 
Largura: 850mm +/- 100mm 
Profundidade: 450 mm +/- 100mm   
Altura: 1700mm +/- 100mm 
Cor 
Cinza 
Tampo 
Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm de espessura. 
Portas 
Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo de 
18mm de espessura. 
Fechadura 
Com mecanismo em aço cromado; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados 
com graxa naval de auto desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e 
evitando possíveis travamentos; Cada fechadura tem um segredo individual, não permitindo 
que a chave de outra fechadura a abra. 
Prateleiras 
03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de média densidade, chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura. 
Base 
Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura.  
Laterais 
Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura. 
Fundo 
Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura. 

UNID 33 

6 

CADEIRA FIXA 4 PÉS SEM BRAÇOS 
Assento e encosto 
Assento e encosto confeccionados em compensado mulitilaminado anatômico, com bordas 
frontais levemente arredondadas e estofada em espuma de poliuretano injetado; mínimo de 
50mm. O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto). Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT. Assento/encosto podendo ser 
confeccionado no courano gomado ou courano liso, na cor preta. 
Pés 
Estrutura de 04 pés, confeccionada com tubo de aço. Pintada em epóxi preto ou cinza 
platina, ou acabamento niquelado (cromado). 
 
*Cota principal, para disputa aberta das empresas interessadas. 
 

UNID 235 

7 

CADEIRA FIXA 4 PÉS SEM BRAÇOS 
Assento e encosto 
Assento e encosto confeccionados em compensado mulitilaminado anatômico, com bordas 
frontais levemente arredondadas e estofada em espuma de poliuretano injetado; mínimo de 
50mm. O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto). Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT. Assento/encosto podendo ser 
confeccionado no courano gomado ou courano liso, na cor preta. 
Pés 
Estrutura de 04 pés, confeccionada com tubo de aço. Pintada em epóxi preto ou cinza 
platina, ou acabamento niquelado (cromado). 
 
**Cota reservada, exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 

UNID 78 

8 
CADEIRA "DIRETOR" GIRATÓRIA 
Assento e encosto 

UNID 120 



 

 

Assento e encosto confeccinonados em compensado mulitilaminado anatômico, com bordas 
frontais levemente arredondadas e estofada em espuma de poliuretano injetado; mínimo de 
70mm. O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 
flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto). Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT. Regulagem de altura do assento à 
gás de curso com parada livre. Assento/encosto diretor podendo ser confeccionado no 
courano gomado ou courano liso, na cor preta. 
Base 
Base 5 patas de aço revestida com capa de polipropileno; Rodizios duplos de giro. 
Braços 
Par de braços modelo CORSA em PU, sem regulagem. 

9 

ARQUIVO DE AÇO COM 3 GAVETAS 
Cor  
Cinza 
Medidas 
Altura: 105cm +/- 10cm 
Profundidade: 60cm +/- 10cm 
Largura: 50cm +/- 5cm 
Gavetas  
3 (três) no tamanho ofício para pastas suspensas, ocupando todo o espaço útil interno da 
caixa, dotadas de carrinhos telescópicos, face frontal com acabamento arredondado, porta-
etiquetas estampadas na própria chapa e puxadores embutidos em PVC cor cinza, localizado 
ao centro de sua face frontal. 
Sistema de tranca 
Tranca cilíndrica metálica simultânea para todas as gavetas e chave em duplicata. 
Características gerais 
O Arquivo deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para o funcionamento 
nas suas condições normais de uso, dotado de resistência mecânica e estabilidade. 

UNID 12 

10 

POLTRONA AUDITÓRIO 
Medidas 
Altura assento: 46cm +/- 2cm 
Altura do braço: 65cm +/- 2cm 
Largura total: 52cm +/- 4cm 
Altura total: 88cm +/- 2cm 
Cor  
Vinho, terra ou vermelho. 
Encosto 
Fixo, espuma injetada de alta densidade, contra capa em polipropileno texturizado, espaldar 
médio ou alto. 
Assento 
Fixo, espuma injetada de alta densidade, contra capa em polipropileno texturizado. 
Estrutura 
Em aço, com tratamento de superfície e pintura eletrostática a pó. 
Acabamento lateral 
Painel estofado, acabamento envernizado ou formicado. 
Braços 
Fixos, em polipropileno, em madeira de lei envernizado, formicado ou poliuretano. 
Pés 
Bases fixas, com apoio duplo lateral. 
Revestimento 
Tecido. 
Prancheta 
Não. 
 
*Cota principal, para disputa aberta das empresas interessadas. 
 

UNID 125 

11 
POLTRONA AUDITÓRIO 
Medidas 
Altura assento: 46cm +/- 2cm 

UNID 41 



 

 

Altura do braço: 65cm +/- 2cm 
Largura total: 52cm +/- 4cm 
Altura total: 88cm +/- 2cm 
Cor  
Vinho, terra ou vermelho. 
Encosto 
Fixo, espuma injetada de alta densidade, contra capa em polipropileno texturizado, espaldar 
médio ou alto. 
Assento 
Fixo, espuma injetada de alta densidade, contra capa em polipropileno texturizado. 
Estrutura 
Em aço, com tratamento de superfície e pintura eletrostática a pó. 
Acabamento lateral 
Painel estofado, acabamento envernizado ou formicado. 
Braços 
Fixos, em polipropileno, em madeira de lei envernizado, formicado ou poliuretano. 
Pés 
Bases fixas, com apoio duplo lateral. 
Revestimento 
Tecido. 
Prancheta 
Não. 
 
**Cota reservada, exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 

 
4.2. Os itens a serem adquiridos se enquadram na classificação Mobiliário em Geral (44.90.52.42), na categoria 
Equipamentos e Materiais Permanentes (44.90.52); 
 
4.3. Todos os itens acima listados deverão possuir Garantia Contratual com prazo mínimo de 6 (seis) meses, 
concedida diretamente pelo fornecedor, incluídos os 90 (noventa) dias de Garantia Legal, concedida pelo 
fabricante. 
 
5. DA ENTREGA 
 
5.1. A entrega e a instalação dos materiais deverão ser realizadas no prazo máximo de quinze (15) dias 
corridos e começará a fluir a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento pela CONTRATADA do 
Termo de Autorização de Fornecimento a ser emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 
 
5.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma integral, mediante a emissão da Ordem de 
Fornecimento; 
 
5.3. A entrega e a instalação serão realizadas no Centro Municipal de Inovação, nas instalações do Palácio da 
Cultura, na Rua Alvarenga Filho – Centro – Campos dos Goytacazes/RJ, após solicitação feita pelo setor 
competente, no período compreendido entre 9h e 16 h, de segunda à sexta-feira, exceto nos feriados 
nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Campos dos Goytacazes; 
 
5.4. Os prazos de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais obrigações, desde que ocorra algum dos 
motivos previstos no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 
 
5.5. Toda prorrogação de prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Autoridade Superior, devendo a solicitação ser encaminhada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 



 

 

Econômico, até 02 (dois) dias antes do vencimento do prazo de entrega estipulado e ainda na vigência 
contratual; 
 
5.6. A entrega do material deverá ser informada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias; 
 
5.7. Os materiais deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, novos, entregues em 
embalagem lacrada, sem violação, informações em português para conhecimento e classificação do produto. 
 
6. DO RECEBIMENTO 
 
6.1. O objeto contratado será recebido em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93, na seguinte forma: 
 
6.1.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da efetiva entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, constando das seguintes fases: 

 
a.1) Abertura das embalagens;  
 
a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores 
oferecidas. 

 
6.1.2. Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  

 
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  
 
6.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração; 
 
6.5. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
atestado pelo Fiscal;  
 
6.6. O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;  
 
6.7. Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por 
conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis; 



 

 

6.8. O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado, 
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação 
aplicável. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados nos itens conforme solicitação; 
 
7.2. Entregar o material dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais e invioláveis, 
responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens que, porventura, estejam 
fora das especificações e/ou do prazo de validade ou com embalagem danificada, independentemente do 
motivo alegado, e às suas expensas; 
 
7.2.1. A inobservância ao disposto no subitem 7.2, implicará o não pagamento do valor devido à Contratada, 
até que haja a necessária regularização;  
 
7.3. Entregar o objeto do contratado sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;  
 
7.4. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;  
 
7.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
 
7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  
 
7.7. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;  
 
7.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação;  
 
7.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a Contratante o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  
 
7.10. Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao Contratante para ateste e 
pagamento;  
 
7.11. Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do 
objeto;  
 



 

 

8.2. Vetar o emprego de qualquer produto e/ou serviços que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos 
servidores e contribuintes;  
 
8.3. Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto 
contratado, ou rejeitá-lo;  
 
8.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no item “Das condições de 
Pagamento” neste termo;  
 
8.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  
 
8.6. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 
execução do objeto;  
 
8.7. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis;  
 
8.8. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado;  
 
8.9. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, 
fixando prazo para sua correção;  
 
8.10. A Secretaria não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Servidor a ser designado pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, que determinará o que 
for necessário para o cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, bem 
como a regularização de faltas;  
 
9.2. O representante da Secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
9.4. Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser feitos pelo fiscal do contrato e mais um 
Servidor da mesma pasta, ambos indicados pelo chefe da pasta; 
 
9.5. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o 
objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação; 



 

 

9.6. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas formalmente pela 
CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será realizado de uma única vez; 
 
10.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do produto e a apresentação e o 
ateste da nota fiscal/fatura;  
 
10.3. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Campos dos Goytacazes, situado na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, 47 - Parque Santo Amaro - 
CEP 28030-045, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais 
documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada pelos 
servidores designados para recebimento dos materiais;  
 
10.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades 
pecuniárias aplicadas à CONTRATADA e para ressarcir danos a terceiros; 
 
10.5. Para receber seus créditos a CONTRATADA deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que 
lhe foram exigidas quando da habilitação; 
 
10.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período de 
adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos mencionados no 
Subitem 10.3, ao Protocolo Geral Municipal;  
 
10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ; 
 
10.8. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 
financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 
 
10.9. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor 
designado pelo ordenador de despesas; 
 
10.10. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 
(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 
 
10.11. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 



 

 

A modalidade utilizada no processo licitatório será a de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
O critério de julgamento a ser utilizado será a de MENOR PREÇO UNITÁRIO, no modo de disputa ABERTO. 
 
13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes classificações 
orçamentárias: 

UNIDADE GESTORA 4 2 0 1 0 0  

GESTÃO 0 0 0 0 1  

UNID. ORÇAMENT. 4 2 0 1 0  

PROG. DE TRABALHO                 
PTRES                 

FONTE DE RECURSO                 

NATUREZA DA DESPESA                 

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a 
não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos 
de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade. Inclusive consultando com antecedência os 
seus fornecedores quanto aos prazos de entrega, não cabendo à justificativa de atraso do fornecimento 
devido ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores; 
14.2. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto, englobando todos os custos diretos e 
indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento;  
14.3. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação que rege a matéria concernente às 
licitações e contratos administrativos. 
 

Campos dos Goytacazes, 04 de março de 2020. 
 
 
 
 


